
Projeto de Lei AS /2025.
28 ABR TO

Assinatura: 

A Câmara Municipal de Piraí APROVA:

Art. 2 o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3o. Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA.

A Revisão Geral Anual é justificada tanto como direito fundamental dos servidores 
públicos, quanto por questões de mérito.

O presente projeto de lei visa concretizar o direito ao reajuste, na forma de revisão 
geral anual (Constituição Federal, art. 37, inciso X] dos servidores públicos do Poder 
Legislativo Municipal.
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O mérito está relacionado ao empenho e dedicação dos referidos servidores que 
mantem as atividades do Poder Legislativo Municipal em excelência na prestação de 
serviços à nossa sociedade.

Art. Io. Fica concedido, nos termos do art. 37, inciso X, da Constituição Federal, a 
Revisão Geral Anual, no percentual de 7% (sete porcento), sobre o vencimento base dos 
servidores públicos ativos, dos cargos em comissão, das funções de confiança, inativos e 
pensionistas com paridade do Poder Legislativo Municipal.

Dispõe sobre o reajuste geraí anuaf de 
vencimentos aos servidores públicos do 
Poder Legislativo Municipal.

pirai.ri.leg.br


Eis a justificativa.

Piraí/RJ, 28 de abril de 2025.

José Paulo Carvalho de Oliveira Roberto Horta Jardim Salles

l3 SecretárioVice Presidente

t

Moacir Gonçalves da Rocha Júnior

Presidente
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